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Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.   
e‐mail:gab.pref.iraquara@gmail.com CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 

DECRETO Nº 51/2020, DE 18 DE JANEIRO DE 2021. 
 
“Decreta situação de calamidade pública 
no Município de Iraquara – BAHIA, em 
decorrência do reconhecimento de 
Emergência em Saúde Pública de Interesse 
Nacional pelo Ministério da Saúde e a 
declaração da condição de pandemia de 
infecção humana pelo COVID-19 
ocasionado pelo Coronavírus, definida pela 
Organização Mundial de Saúde, e dá outras 
providências”. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRAQUARA  - ESTADO DA BAHIA, no uso da 
competência prevista no inciso II do art. 30 da Constituição Federal, nas atribuições de que 
trata a Lei Orgânica do Município, e com fundamento no art. 8º, inciso VI, da Lei Federal de 
n. 12.608/12, Lei Federal de n. 13.979/2020, Decreto n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, e na 
Instrução Normativa n. 001 do Ministério da Integração Nacional, de 24 de agosto de 2012, 
que dispõem sobre procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, e 
 
CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou, em 11 de março 
de 2020, que a disseminação comunitária do COVID-19 em todos os Continentes caracteriza 
pandemia; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei n. 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que “dispõe 
sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19); 
 
CONSIDERANDO a Portaria n. 188, de 4 de fevereiro de 2020, Ministério da Saúde, que 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da 
Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (2019-nCoV); 
 
CONSIDERANDO, ainda, a Portaria n. 356, de 11 de março de 2020 do Ministério da Saúde, 
que estabelece as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19) no Brasil; 
 
CONSIDERANDO que o Presidente da República, em 18 de março de 2020, através da 
Mensagem n. 93, encaminhou requerimento de reconhecimento de calamidade pública com 
efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020, em decorrência da pandemia de COVID-19 declarada 
pela Organização Mundial de Saúde; 
 
CONSIDERANDO, que no dia 18 de março de 2020, o Governador do Estado da Bahia 
promulgou o Decreto n. 15.549, por meio do qual declarou “situação de emergência em todo o 
território baiano”, para os fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, em face do qual foi 
decretada a quarentena; 
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ESTADO DA BAHIA 
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CONSIDERANDO a expedição de sucessivos decretos municipais em regime de urgência e a 
necessidade de consolidação geral das normas editadas no referido período de pandemia do 
COVID-19; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de adotar medidas orçamentárias imprevistas, para o 
enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavírus no Município de Iraquara/Ba; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adotar medidas administrativas extraordinárias para o 
regular andamento da Administração Pública Municipal; 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica declarado Estado de Calamidade Pública, em razão da epidemia por Coronavírus 
(COVID-19) no Brasil, com potencial repercussão para o Município de Iraquara – Estado da 
Bahia, pelo período em que perdurar a epidemia; 
 

Art. 2° - A Situação de Calamidade Pública de que trata este Decreto autoriza a adoção de todas 
as medidas administrativas necessárias à imediata resposta por parte do Poder Público Municipal 
à situação vigente. 
 
Art. 3º. Para o enfrentamento da calamidade pública de importância nacional e internacional, 
decorrente do COVID-19, poderão ser adotadas as medidas de saúde para resposta à emergência 
de saúde pública previstas no art. 3º da Lei n. 13.979/2020, quais sejam: 
 
I – Isolamento; 
II – Quarentena; 
III - determinação de realização compulsória de: 
 

a) Exames médicos; 
b) Testes laboratoriais; 
c) Coleta de amostras clínicas; 
d) Vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) Tratamentos médicos específicos. 

 
IV – Estudo ou investigação epidemiológica; 
 
V - Requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será 
garantido o pagamento posterior de indenização justa; 
 
§ 1º. As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em 
evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão ser 
limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública. 
 
§ 2º. Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo: 
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I - O direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde; 
 
II - O direito de receberem tratamento gratuito; 

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das 
pessoas, conforme preconiza o artigo 3º do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto n. 10.212, de 30 de janeiro de 2020. 
 
§ 3º. Os profissionais municipais de qualquer Secretaria, em especial da Secretaria Municipal 
da Saúde, poderão ser realocados para que realizarem suas atividades em locais diversos 
daqueles para os quais foram contratados e/ou designados, conforme necessidade, mediante 
determinação do Secretário competente. 
 
§ 4º. As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo, e o 
descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. 
 
Art. 4º. Nos termos do art. 24, IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica 
autorizada a dispensa de licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde; 
destinados ao enfrentamento da calamidade pública de importância internacional decorrente do 
COVID-19 de que trata este Decreto. 
 
Parágrafo único. A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a situação de calamidade pública de importância internacional 
decorrente do COVID-19. 
 
Art. 5º. Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação imediata de: 

I - Possíveis contatos com agentes infecciosos do COVID-19; 

II - Circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo COVID- 19. 
 
Art. 6º. É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da administração pública de 
dados essenciais à identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo COVID-
19, com a finalidade exclusiva de evitar a sua propagação. 
 
Parágrafo único. A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas jurídicas 
de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária. 
 
Art. 7º. Ficam proibidos atos e eventos de grande aglomeração durante o período de combate à 
pandemia, exceto em caso de expressa e excepcional autorização em contrário pelo Chefe do 
Executivo Municipal. 
 
Art. 8°. Os servidores públicos municipais com idade superior a 60 (sessenta) anos, deverão 
executar suas atividades remotamente, por prazo indeterminado. 
 
§ 1º. A critério da chefia imediata, as pessoas referidas no caput deste artigo, cuja natureza das 
atribuições desempenhadas não permita a sua execução remotamente, poderão ter sua frequência 
abonada. 
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§ 2º. O disposto no caput deste artigo não é aplicável aos: 
 
I - Secretários, Diretores e demais servidores públicos municipais imprescindíveis para assegurar 
a preservação e funcionamento dos serviços considerados essenciais ou estratégicos. 
 
Art. 9°. As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas 
neste Decreto e o seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em Lei. 
 
Art. 10. As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de 
acordo com a situação epidemiológica do Município. 
 
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Iraquara/Ba, em 18 de janeiro de 2021. 

 

 
         Walterson Ribeiro Coutinho 
              = Prefeito Municipal = 
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ERRATA NO DECRETO  11, De 04 de janeiro de 2021 
 

 
No Decreto Municipal de n.º 11, de 04 de janeiro de 2021, que: “Estabelece parâmetros 
para movimentação financeira de recursos municipais, vinculados ao Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ de n.º 11.343.822/0001-91, junto aos estabelecimentos 
bancários, e dá outras providencias.”, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, em 05/01/2021: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

II – Secretária Municipal da Saúde, Graciella Pereira Rocha, Decreto de Nomeação 
05/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 04/01/2021, Portadora 
do RG de n.º 07.505.038-23 SSP/BA, Inscrita no CPF de n.º 916.397.195-04. 

 
 
LEIA-SE:  
 

II – Secretária Municipal da Saúde, Graciella Pereira Rocha, Decreto de Nomeação 
05/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 04/01/2021, Portadora 
do RG de n.º 07.505.038-23 SSP/BA, Inscrita no CPF de n.º 004.549.125-95. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de janeiro de 2021. 
 

 
             
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
= Prefeito Municipal = 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia.  
CNPJ 13.922.596/0001-29 
 

 
DECRETO/GP N.º 11, Iraquara/BA, em 04 de janeiro de 2021. 

 
“Estabelece parâmetros para movimentação 
financeira de recursos municipais, vinculados ao 
Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ de 
n.º 11.343.822/0001-91, junto aos 
estabelecimentos bancários, e dá outras 
providencias.” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, 
 
Decreta: 
 
Art. 1º Para movimentação de recursos municipais, vinculados ao Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Iraquara/Ba, inscrito no CNPJ de n.º 11.343.822/0001-91, seja por impressão 
gráfica ou por qualquer outro meio eletrônico, ficam autorizados: 
 

I - Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, Valdircio Gonçalves 
da Silva Filho, Decreto de Nomeação 02/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, em 04/01/2021, Portador do RG de n.º 09421620-72 SSP/BA, Inscrita no CPF de 
n.º 003.231.095-19, E 
 
II – Secretária Municipal da Saúde, Graciella Pereira Rocha, Decreto de Nomeação 
05/2021, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, em 04/01/2021, Portadora do 
RG de n.º 07.505.038-23 SSP/BA, Inscrita no CPF de n.º 004.549.125-95; 

 
Art. 2º. A autorização de que se trata o art. 1º deste decreto refere-se à outorga de poderes 
necessários a execução dos seguintes serviços bancários: 
 

I. Abertura e encerramento de contas; 
II. Emitir cheques; 
III. Solicitar saldos e extratos 
IV. Requisitar talonários de cheques; 
V. Retirar Cheques Devolvidos; 
VI. Sustar e contra ordenar cheques; 
VII. Cancelar Cheques; 
VIII. Baixar Cheques; 
IX – Cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

       X – Efetuar saques, conta corrente e poupança; 
       XI – Efetuar resgates e aplicações financeiras; 
      XII – Efetuar pagamentos por meio eletrônico; 
       XIII – Efetuar transferências por meio eletrônico; 
       XIV – Liberar arquivos de pagamentos no GFN/ASP; 
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       XV – Emitir comprovantes; 
       XVI – Efetuar transferências para mesma titularidade por meio eletrônico. 
 
 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
 

 
REGISTRE-SE,  PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE 

 
 

Iraquara/Ba, 04 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

WALTERSON RIBEIRO COUTINHO 
= Prefeito Municipal =  
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Dispensa

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DI‐010‐2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0111401/2021 

 

RESUMO DO OBJETO: contratação na locação de imóvel situado na Sete de Setembro, nº 29, 

Centro, destinado ao Fundo Municipal de Desenvolvimento e Apoio Social deste município. 

BASE LEGAL: Conforme estabelecido no artigo 24 inciso X, da lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

NOME DO CONTRATADO: ELIS ANGELA ALVES DE SOUSA SÁ TELES 

CPF/CNPJ: 040.668.875‐38. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão/Unidade: 02.09.01  
Atividade: 2087  
Elemento: 3390.36.00  
Fonte de Recurso:0 Recursos Ordinários 

VALOR:  R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) global 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO: DISPENSA Nº DI-010-2021. 

Certifico que este documento foi publicado no átrio da 
Prefeitura Municipal de IRAQUARA, na data de 04 
de janeiro de 2021. 

 

___________________________________ 
VALDÍRCIO GONÇALVES DA SILVA FILHO 

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Felix, 74 – Centro – Iraquara – Bahia  
 CNPJ (MF) 13.922.596/0001-29 Tel. (75) – 3364 – 2161/2227 

 
 

3° EXTATO TERMO ADTIVO 

 

3° Termo aditivo de contrato n°131/2019 da TP-001-2019. Contratante Prefeitura 

Municipal de Iraquara - BA, CNPJ n° 13.922.596/0001-29, Contratada: Empresa 
MANSOSA ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ – 17.074.665/0001-42, 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência do Contrato Administrativo 131/2019, contrato firmado entre as partes 
em 18 de março de 2019, prorrogado de 01 de setembro de 2020 a 18 de março 
de 2021, sem majoração de valor. Data de assinatura: 01 de setembro de 2020. 
Iraquara – BA, Zandra Vieira dos Santos, Presidente da CPL. 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Lei

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia.  
CNPJ 13.922.596/0001-29 
 

 
LEI Nº 346/2021, de 04 de janeiro de 2021.  
 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE IRAQUARA A 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP, PREVISTA NO 
ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 
 

O Prefeito Municipal de Iraquara, Estado da Bahia, no uso de Suas Atribuições Legais, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a Seguinte: 
 

Art. 1º - Fica instituída no Município de Iraquara a Contribuição para Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública - CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal. 
 

Parágrafo único - o serviço previsto no caput deste artigo compreende a iluminação de 
vias, logradouros e demais bens públicos de uso comum, além da instalação, manutenção, 
melhoramento e expansão da rede de iluminação pública municipal. 
 

Art. 2º - A Contribuição incide sobre a propriedade, o domínio útil ou a posse, a qualquer 
título, de imóveis, edificados ou não, situados no território Município de Iraquara 
 

Art. 3º - Sujeito passivo da Contribuição é o proprietário, o titular do domínio útil ou 
possuidor, a qualquer título, de imóveis, edificados ou não, situados no Município de Iraquara 
 

§1º São sujeitos passivos solidários da CIP, o locatário, o comodatário ou possuidor 
indireto, a qualquer título, de imóvel edificado ou terreno situado no território do Município e que 
possua ou não ligação privada e regular de energia elétrica. 
 

§2º O lançamento da contribuição poderá ser feito indicando como obrigado qualquer dos 
sujeitos passivos solidários. 
 

Art. 4º - O valor da CIP será fixo, em moeda corrente, sendo lançado anualmente pelo 
Município para os imóveis não edificados e, mensalmente pela Concessionária para os edificados 
e ativos em seu cadastro. 
 

Parágrafo primeiro - A Contribuição para custeio do serviço de Iluminação Pública - 
CIP será calculada sobre o valor líquido da fatura - consumo ativo, consumo reativo 
excedente, demanda ativa e demanda reativa excedente, na forma prevista neste artigo e 
será limitado em reais, para cada unidade consumidora, conforme tabela do art. 6º. 
 

Parágrafo segundo - Estão isentos da contribuição, os consumidores da classe: 
(Consumo Próprio, Residencial com classe de consumo de 0 a 30 kWh, Poder Público, 
Iluminação Pública, Rural com classe de Consumo de 0 a 30 kWh, Serviço Público e 
Revenda). 

 

Rua Rosalvo Félix | 74 | Centro | Iraquara-Ba

www.pmiraquara.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

98511E56BDE09CE86026AEF94CB33B89



segunda-feira, 18 de janeiro de 2021  |  Ano VIII - Edição nº 00789 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Iraquara

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia.  
CNPJ 13.922.596/0001-29 
 

 
Parágrafo terceiro - O limite máximo estabelecido nesta lei poderá ser alterado 

mediante solicitação do municipio. 
 

Art. 5º - A contribuição será variável de acordo com a área e a localização dos imóveis 
não edificados e de acordo com a quantidade de consumo e categoria de consumidor (residencial 
e não residencial), no caso de contribuintes proprietários, titulares do domínio útil, ou 
possuidores, a título precário ou não, de imóveis edificados. 

Art. 6º - Para o exercício de 2021, ficam estabelecidos os seguintes valores e alíquotas da 
CIP: 
 

I - CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL OU POSSUIDORES DE 
IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS. 

 
1.1. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 1ª DIVISÃO FISCAL 
A) Área até “X” m2: R$ (...) por ano; 
B) Área de “X” até m2 até “Y” m2: R$ (...) por ano; 
C) Área superior a “Y” m2: R$ (...) por ano; 

 
1.2. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 2ª DIVISÃO FISCAL 
A) Área até “X” m2: R$ (...) por ano; 
B) Área de “X” até m2 até “Y” m2: R$ (...) por ano; 
C) Área superior a “Y” m2: R$ (...) por ano; 

 
1.3. PARA IMÓVEIS SITUADOS NA 3ª DIVISÃO FISCAL 
A)  Área até “X” m2: R$ (...) por ano; 
B) Área de “X” até m2 até “Y” m2: R$ (...) por ano; 
C) Área superior a “Y” m2: R$ (...) por ano; 

 
II - CONTRIBUINTES PROPRIETÁRIOS, TITULARES DO DOMÍNIO ÚTIL, POSSUIDORES, A 
TÍTULO PRECÁRIO OU NÃO, DE IMÓVEIS EDIFICADOS E QUE TENHAM LIGAÇÃO REGULAR E 
PRIVADA DE ENERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO 

 
 

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO kWh 
% LIMITE 

R$ 
RESIDENCIAL Até 30     
 De 31 até 50 10,00% 2,03
 De 51 até 60 10,00% 2,78 
 De 61até 80 10,00% 3,49 
 De 81até 100 10,00% 4,19
 De 101até 200 10,00% 6,36
 De 201até 300 10,00% 10,45 
 De 301até 450 10,00% 19,01 
 De 451até 650 10,00% 21,99
 De 651 até 1000 10,00% 25,00
 De 1001 até 2000 10,00% 50,00 
 Acima de 2000 10,00% 100,00 

 

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO kWh 
% LIMITE 

R$ 
COMERCIAL Até 30 15,00% 2,50 
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 De 31 até 50 15,00% 3,50
 De 51 até 60 15,00% 5,00 
 De 61até 80 15,00% 6,50 
 De 81até 100 15,00% 8,50
 De 101até 200 15,00% 12,50
 De 201até 300 15,00% 20,00 
 De 301até 450 15,00% 30,00 
 De 451até 650 15,00% 35,00
 De 651 até 1000 15,00% 50,00
 De 1001 até 2000 15,00% 70,00 
 Acima de 2000 15,00% 150,00 

 

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO kWh 
% LIMITE 

R$ 
INDUSTRIAL Até 30 15,00% 3,00 
 De 31 até 50 15,00% 6,00 
 De 51 até 60 15,00% 7,00
 De 61até 80 15,00% 7,50 
 De 81até 100 15,00% 9,50 
 De 101até 200 15,00% 10,00 
 De 201até 300 15,00% 15,00 
 De 301até 450 15,00% 20,00 
 De 451até 650 15,00% 35,00 
 De 651 até 1000 15,00% 50,00 
 De 1001 até 2000 15,00% 70,00 
 Acima de 2000 

15,00% 150.000,00
 

CLASSE INTERVALO DE CONSUMO kWh 
% LIMITE 

R$ 
RURAL Até 30     
 De 31 até 50 0,00% 0,00
 De 51 até 60 10,00% 3,50 
 De 61até 80 10,00% 4,50 
 De 81até 100 10,00% 5,50
 De 101até 200 10,00% 6,50
 De 201até 300 10,00% 12,00 
 De 301até 450 10,00% 20,00 
 De 451até 650 10,00% 25,00
 De 651 até 1000 10,00% 40,00
 De 1001 até 2000 10,00% 50,00 
 Acima de 2000 10,00% 100,00 

 
 

§1º A determinação da classe/categoria de consumidor observará as normas da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL - ou órgão regulador que vier substituí-la. 
 

§2º Caso seja, por forma federal, admitida a correção monetário de débitos fiscais por período 
inferior a um ano civil, o valor da CIP devida mensalmente passará a ser atualizada em periodicidade 
mensal, a partir do mês subseqüente ao da previsão normativa federal. 
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Art. 7º - O lançamento da CIP será feito diretamente pelo Município, anualmente, juntamente 

com o IPTU ou não, relativamente à contribuição devida pelos proprietários, titulares de domínio útil e 
possuidores de imóveis não edificados, na forma disposta em regulamento, o qual deverá estabelecer, 
inclusive, o prazo de pagamento da contribuição. 
 

Art. 8º - A CIP devida pelos proprietários, titulares do domínio útil, possuidores, a títulos precário 
ou não, e que tenham ligação regular e privada de energia elétrica, será lançada mensalmente e será 
paga juntamente com a fatura de energia elétrica, na forma de contrato a ser firmado entre o Município e 
a empresa concessionária distribuidora de energia elétrica titular da concessão para distribuição de 
energia no território do Município. 

 
§1º O contrato a que se refere este artigo deverá, obrigatoriamente, prever repasse até o 15º 

dia do mês subseqüente ao da arrecadação pela concessionária ao Município, admitida, a retenção 
dos montantes necessários para a liquidação de quaisquer obrigações relativos ao fornecimento de 
energia elétrica para o serviço de manutenção da Iluminação Pública, incluindo-se a melhoria e a 
ampliação das instalações elétricas, bem como os encargos financeiros destinados a suprir a expansão e 
modernização do sistema de Iluminação Pública. 
 

Art. 9º - Fica criado o Fundo Municipal de Iluminação Pública - FUMIP, de natureza contábil e 
administrada pela Secretaria da Fazenda Municipal, para o qual deverão ser destinados todos os 
recursos arrecadados com a CIP e que deverá custear os serviços de iluminação pública previstos nesta 
Lei. 
 

Art. 10º - O Poder Executivo deverá regulamentar a aplicação desta lei, inclusive firmando 
convênio a que se refere o ‘caput’ do artigo 9º, no prazo de 30 (trinta) dias após sua publicação. 

 
Art. 11º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Iraquara/Ba, 04 de janeiro de 2021 – 15ª Legislatura 
 
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
Prefeito Municipal Iraquara – BA. 
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